
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2026 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº__/2026, que 
concede o “Título de Cidadão Honorário do 
Município de Santo André ao Senhor Orlando 
Morando”. 

 

A Câmara Municipal de Santo André aprova o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º A Câmara Municipal de Santo André concede o “Título de Cidadão Honorário 
do Município de Santo André ao Senhor Orlando Morando”. 

 

Art. 2º A entrega do título honorífico será feita em Sessão Solene especialmente 
designada, em data a ser definida oportunamente. 

 

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto Legislativo serão consignadas em 
verba orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 07 de Abril de 2026. 

. 

 

 

CARLOS FERREIRA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Empresário, ex-prefeito de São Bernardo do Campo (SP), e líder político com trajetória 
marcada por gestão eficiente e compromisso com a população.  

Orlando Morando Júnior nasceu em 24 de agosto de 1974, em São Bernardo do 
Campo, onde construiu sua vida pessoal, profissional e política. Entrou na vida 
pública, inicialmente, com o objetivo de trazer melhorias para o bairro Batistini, onde 
nasceu e foi criado, em São Bernardo.  

Herdou dos pais os valores do trabalho e da dedicação — começou a trabalhar 
entregando pães e ajudando no mercado da família, aos 12 anos —, princípios que 
vêm o acompanhando ao longo de toda sua carreira política. Estudou em escolas 
públicas, do ensino infantil até o médio. Aos 18 anos, se formou na escola de aviação 
civil. Formado em Direito, também cursou Administração de Empresas, além de atuar 
como empresário dos ramos varejista e pecuarista com sua família, mantendo rede 
de supermercados em São Bernardo do Campo, e integrando a Associação Paulista 
de Supermercados (Apas). 

Em 1996, aos 22 anos, Orlando Morando foi eleito vereador de São Bernardo do 
Campo, sendo reeleito em 2000, consolidando sua presença no Legislativo Municipal. 
Dois anos depois, foi eleito deputado estadual — iniciando trajetória de quatro 
mandatos consecutivos na Assembleia Legislativa de São Paulo (Alesp), com 
votações expressivas que sempre o colocaram entre os parlamentares mais influentes 
do Estado. Em 2014, conquistou mais de 237 mil votos, tornando-se o 3º deputado 
estadual mais votado do Estado de São Paulo e o mais votado do Grande ABC. 

Eleito prefeito de São Bernardo do Campo em 2016, Orlando assumiu o desafio de 
recuperar uma cidade endividada, com obras paralisadas e diversos serviços públicos 
comprometidos. Em sua gestão, adotou uma política de austeridade fiscal, cortando 
desperdícios, revendo contratos e reduzindo a estrutura administrativa. Em pouco 
tempo, devolveu à cidade a capacidade de investimento e o prestígio perdido. Foi 
reeleito prefeito em 2020 no primeiro turno, com 67,28% dos votos.  

Durante sua gestão, entregou três novos hospitais — o primeiro hospital veterinário 
público de São Bernardo —, quatro viadutos, 900 quilômetros de pavimentação 
asfáltica, iluminação em LED em 100% da cidade, realizou o maior programa de 
regularização fundiária da história, com a entrega de mais de 50 mil escrituras, 
transformou a educação municipal, após zerar a fila de espera por vagas em creche, 
e modernizar a rede de ensino. Também fortaleceu a Guarda Civil Municipal, que se 
transformou na segunda maior corporação do Estado.  

Sua gestão foi reconhecida por diversas entidades e, ao final de seu segundo 
mandato, em 2024, Orlando Morando recebeu o Colar de Honra ao Mérito Legislativo 
da Alesp, uma das mais altas honrarias concedidas pelo Parlamento paulista. Após 
quase duas décadas filiado ao PSDB, partido pelo qual construiu grande parte de sua 
trajetória, Orlando anunciou em dezembro de 2024 sua saída da legenda.  

Em dezembro de 2024, recebeu o convite do prefeito Ricardo Nunes para assumir a 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana de São Paulo. Entre janeiro de 2025 e 
março de 2026, se dedicou à tarefa de modernizar e fortalecer a segurança urbana da 
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maior cidade do país, com foco na prevenção, no uso de tecnologia de ponta e no 
fortalecimento da Guarda Civil Metropolitana. À frente da pasta, Orlando Morando 
coordenou ações estratégicas, entre elas a ampliação do Smart Sampa, maior 
programa de monitoramento com reconhecimento facial da América Latina.  

Em março de 2026, filiou-se ao Movimento Democrático Brasileiro (MDB), iniciando 
uma nova fase de sua trajetória política e ampliando sua atuação no Estado de São 
Paulo.  

Orlando é casado com Carla Morando, deputada estadual por São Paulo no segundo 
mandato. Juntos, formam um dos casais políticos mais atuantes do Estado — Carla 
teve papel fundamental, destinando milhões em emendas para obras e programas em 
São Bernardo e Grande ABC. O casal tem dois filhos: Orlandinho e Antonella, com 
quem compartilham a vida em família, valores cristãos e o amor por São Bernardo do 
Campo, Grande ABC e o Estado de São Paulo.  

Por todo o exposto na trajetória desse grande homem de sucesso, considerando suas 
lutas e preocupação com os cidadãos brasileiros, aguardamos o apoio dos nobres 
colegas na aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo para conceder-lhe o 
honroso Título de Cidadão Honorário do Município de Santo André. 
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